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LEI 3.746, DE 31 DE AGOSTO DE 2022. 

Introduz alterações na Lei Municipal n° 3.575, de 26 de julho de 

2021, modificando o nome do Roteiro Turístico "das Santas 

Chagas de Cristo" para "Caminho Jesus das Santas Chagas". 

A Câmara de Vereadores de lvaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Altera a súmula da Lei Municipal n° 3.575, de 26 de julho de 2021, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Súmula: Institui, no Município de lvaiporã, o Roteiro Turístico Caminho Jesus das 

Santas Chagas, e dá outras providências. (NR) 

Art. 2° Altera o artigo 1° da Lei Municipal n°3.575, de 26 de julho de 2021, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 1° Fica instituído, no Município de lvaiporã, o Roteiro Turístico Caminho Jesus das 

Santas Chagas a ser comemorado anualmente no período de 24 de setembro a 4 de 

outubro. (NR) 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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